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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 9/2007

Deslocação do Presidente da República ao Luxemburgo

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à visita de carácter oficial
do Presidente da República ao Luxemburgo no dia 9 do
próximo mês de Março.

Aprovada em 22 de Fevereiro de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 222/2007

de 2 de Março

Os estudos desenvolvidos relativamente ao concelho
do Porto, no sentido de avaliar o impacte da simpli-
ficação dos procedimentos relacionados com a liquida-
ção e cobrança dos impostos, bem como da adopção
de novos métodos de trabalho assentes em novas apli-
cações informáticas, apontam para a possibilidade de
redução do actual número de serviços de finanças, sem
que daí resultem prejuízos para os contribuintes.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das

Finanças, o seguinte:
1.o O concelho do Porto divide-se em cinco serviços

de finanças, abrangendo cada um a área das freguesias
indicadas no mapa anexo à presente portaria, da qual
faz parte integrante.

2.o Os 2.o e 4.o Serviços de Finanças, criados pelo
n.o 1.o da Portaria n.o 800/90, de 7 de Setembro, con-
sideram-se extintos a partir do dia seguinte ao da publi-
cação do despacho a que se refere o n.o 6.o da presente
portaria.

3.o Os funcionários que se encontram providos nos
cargos de chefia tributária dos serviços referidos no
n.o 2.o serão colocados no quadro de contingentação
das direcções de finanças a cuja área fiscal pertenciam
à data da sua nomeação nos referidos cargos.

4.o Os funcionários sem funções de chefia que se
encontram afectos aos quadros de contingentação dos
serviços de finanças indicados no n.o 2.o serão colocados
nos serviços da área fiscal do distrito do Porto por des-
pacho do director-geral dos Impostos, sob proposta do
director de Finanças do Porto, considerando-se auto-
maticamente alterados os respectivos quadros de con-
tingentação, sempre que para tal se mostrar necessário.

5.o Os 1.o, 2.o, 3.o, 4.o e 5.o Serviços de Finanças a
que se refere o n.o 1.o sucedem, respectivamente, aos
1.o, 6.o, 3.o, 7.o e 5.o Serviços de Finanças criados pela
Portaria n.o 800/90, de 7 de Setembro, mantendo-se as
comissões de serviço do pessoal de chefia tributária pro-
vido nos correspondentes cargos.

6.o A entrada em funcionamento dos serviços de
finanças do concelho do Porto terá lugar em data a

fixar por despacho do director-geral dos Impostos a
publicar na 2.a série do Diário da República.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 9 de Fevereiro de 2007.

Mapa a que se refere o n.o 1.o

Serviços
de finanças Freguesias

1.o . . . . . . . . . Bonfim, Campanhã e Sé.
2.o . . . . . . . . . Foz do Douro, Lordelo do Ouro, Massarelos, Mira-

gaia, Nevogilde e São Nicolau.
3.o . . . . . . . . . Paranhos.
4.o . . . . . . . . . Aldoar e Ramalde.
5.o . . . . . . . . . Cedofeita, Santo Ildefonso e Vitória.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto n.o 3/2007
de 2 de Março

O Decreto n.o 41 794, de 8 de Agosto de 1958, esta-
beleceu a servidão militar particular para o aeródromo
de Alverca, presentemente o Depósito Geral de Material
da Força Aérea (DGMFA).

Desde então, verificou-se uma grande evolução, não
apenas nos meios aeronáuticos, mas também nos pro-
cedimentos a que estes, na sua operação, estão obri-
gados. Têm vindo igualmente a evoluir as normas e
recomendações de organizações internacionais de que
Portugal é membro, nomeadamente da Organização
Internacional da Aviação Civil e da Organização do Tra-
tado do Atlântico Norte.

Verifica-se que a superfície de desobstrução definida
naquele decreto, assim como as condicionantes in-
dicadas, se encontram desajustadas face à dinâmica
observada na economia e na sociedade, bem como rela-
tivamente às normas e recomendações daquelas orga-
nizações internacionais.

Torna-se, assim, necessário actualizar as áreas abran-
gidas pela servidão, bem como as condicionantes a que
deverão estar sujeitas, garantindo não só a segurança
das pessoas e bens nas zonas confinantes com o
DGMFA, mas também as medidas de segurança indis-
pensáveis à execução das funções que competem a esta
unidade, incluindo a operação aérea.

Foi ouvido o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea
e foi efectuada a consulta pública prevista no artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 45 986, de 22 de Outubro de 1964,
tendo sido tomadas em conta as sugestões e observações
daí resultantes.

Assim:
Ao abrigo do artigo 3.o da Lei n.o 2078, de 11 de

Julho de 1955, do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 45 986,
de 22 de Outubro de 1964, e nos termos da alínea g)
do artigo 199.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Servidão militar

Ficam sujeitas a servidão militar particular, terrestre
e aeronáutica, as zonas confinantes com o Depósito
Geral de Material da Força Aérea (DGMFA) identi-
ficadas nas plantas anexas ao presente decreto e que
dele fazem parte integrante.
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Artigo 2.o

Servidão militar terrestre — Zona geral de protecção

A servidão militar terrestre do DGMFA abrange a
área correspondente a uma zona geral de protecção,
limitada exteriormente por uma faixa de 1000 m em
toda a extensão, a partir do perímetro do DGMFA e
da OGMA — Indústria Aeronáutica de Portugal, S. A.

Artigo 3.o

Servidão militar terrestre — Zonas de protecção

1 — A zona geral de protecção referida no artigo
anterior compreende duas zonas de protecção.

2 — A primeira zona de protecção é constituída pela
área limitada exteriormente por uma faixa de 100 m
em toda a extensão, a partir do perímetro da área do
DGMFA e da OGMA — Indústria Aeronáutica de Por-
tugal, S. A.

3 — A segunda zona de protecção é constituída pela
parte restante da zona geral definida no artigo anterior.

Artigo 4.o

Regime da primeira zona especial de protecção

1 — Na primeira zona de protecção estão sujeitas a
autorização as seguintes actividades:

a) Construções de qualquer natureza, mesmo que
sejam enterradas, subterrâneas ou aquáticas;

b) Alterações de qualquer forma, por meio de esca-
vações ou aterros, do relevo e da configuração do solo;

c) Vedações, mesmo que sejam de sebe e como divi-
sórias de propriedades;

d) Plantações de árvores e arbustos;
e) Depósitos permanentes ou temporários de mate-

riais explosivos ou perigosos que possam prejudicar a
segurança da organização ou das instalações da unidade;

f) Instalação de linhas, cabos eléctricos ou condutas
de qualquer natureza, aéreos ou subterrâneos;

g) Instalação de emissores, retransmissores ou dis-
positivos luminosos;

h) Alteração da utilização ou da volumetria dos imó-
veis existentes;

i) Trabalhos de levantamento fotográfico, topográfico
ou hidrográfico;

j) Sobrevoos de aviões, balões ou outras aeronaves
a altitudes inferiores a 1000 m;

l) Outros trabalhos ou actividades que possam ine-
quivocamente prejudicar a segurança da organização ou
das instalações, ou ainda a execução das missões que
competem à Força Aérea.

2 — Estão dispensadas da autorização a que se refere
o número anterior as obras de conservação de edifi-
cações já existentes.

Artigo 5.o

Regime da segunda zona de protecção

Na segunda zona de protecção estão sujeitas a auto-
rização as seguintes actividades:

a) Trabalhos de levantamento topográfico, fotográ-
fico ou hidrográfico;

b) Plantação de árvores e arbustos, constituindo bos-
ques ou matas;

c) Sobrevoos de aviões, balões ou outras aeronaves
a altitudes inferiores a 1000 m;

d) Construções decorrentes de operações urbanís-
ticas;

e) Outros trabalhos ou actividades que possam ine-
quivocamente prejudicar a segurança da organização ou
das instalações, ou a execução das missões que com-
petem à Força Aérea.

Artigo 6.o

Servidão militar aeronáutica — Zonas da superfície de desobstrução

1 — A servidão militar aeronáutica do DGMFA
abrange a área ocupada pela superfície de desobstrução,
definida pelo perímetro exterior do conjunto das zonas
referidas identificadas no número seguinte.

2 — A superfície de desobstrução é, para efeitos de
controlo da altura dos obstáculos fixos ou móveis nela
existentes, constituída por zonas cujas cotas limites são:

a) Zona A1 (corredor de acesso) — variável de 2,06 m
a 47,06 m, com gradiente de 2%;

b) Zona A2 (corredor de acesso) — variável de 2,88 m
a 47,06 m, com gradiente de 2%;

c) Zonas B1 e B2 (corredores de acesso e horizontal
interior) — horizontal a 47,06 m;

d) Zonas C1 (concordância) — variável de 2,06 m a
47,06 m, com gradiente de 1 para 7;

e) Zonas C2 (concordância) — variável de 47,06 m
a 147,06 m, com gradiente de 1 para 7, com o limite
de 100 m acima da cota do terreno;

f) Zona D1 (horizontal interior) — 47,06 m;
g) Zona D2 (horizontal interior excluída) — 100 m

acima da cota do terreno;
h) Zona E1 (corredor de acesso e cónica) — variável

de 47,06 m a 105,39 m, com gradiente de 5%;
i) Zona E2 (corredor de acesso e cónica) — variável

de 47,06 m a 106,76 m, com gradiente de 5%;
j) Zonas F1 (cónica) — variável de 47,06 m a

147,06 m, com gradiente de 5%;
l) Zonas F2 (cónica excluída) — 100 m acima da cota

do terreno;
m) Zona G1 (corredor acesso) — variável de 102,70 m

a 152,06 m, com gradiente de 2%;
n) Zona G2 (corredor acesso) — variável de 104,06 m

a 152,88 m, com gradiente de 2%;
o) Zona H1 (corredor de acesso) — horizontal a

152,06 m;
p) Zona H2 (corredor de acesso) — horizontal a

152,88 m;
q) Zonas I1 (concordância) — variável de 102,70 m

a 152,06 m, com gradiente de 1 para 7;
r) Zonas I2 (concordância) — variável de 104,06 m

a 152,88 m, com gradiente de 1 para 7;
s) Faixa — área que inclui a pista e a área de paragem

de fim de pista (stopway), caso exista, isenta de obstá-
culos excepto os essenciais à navegação aérea.

Artigo 7.o

Regime das zonas de superfície de desobstrução

1 — Dentro das zonas referidas no artigo anterior está
sujeita a autorização:

a) A existência de quaisquer plantações, estruturas,
fios ou cabos aéreos e outros obstáculos, fixos ou móveis,
mesmo que temporários, cujas alturas excedam as cotas
nele indicados para as zonas em patamar ou as cal-
culadas para as zonas de cota variável, considerando



1434 Diário da República, 1.a série — N.o 44 — 2 de Março de 2007

uniforme a variação destas dentro dos limites assina-
lados, excepto quando se verificarem as seguintes
condições:

i) Para as zonas G1, G2, H1, H2, I1 e I2 quando
os obstáculos estiverem abaixo de uma superfície de
sombreamento associada a um obstáculo existente de
carácter permanente e definida por uma projecção hori-
zontal no sentido oposto ao da pista ou a uma superfície
descendente a 10 % nas restantes direcções e tangente
àquele obstáculo até uma distância de 300 m;

ii) Para as zonas B1, B2, D1, E1, E2 e F1 quando
os obstáculos estiverem abaixo de uma superfície de
sombreamento associada a um obstáculo existente de
carácter permanente e definida por uma superfície des-
cendente a 10 % em todas as direcções e tangente àquele
obstáculo até uma distância de 300 m;

iii) Para as zonas B1, B2, D1, E1, E2, F1, G1, G2,
H1, H2, I1 e I2 quando os obstáculos estiverem inte-
grados em zonas urbanas consolidadas, geograficamente
delimitadas, tal como definidas pelas câmaras munici-
pais em cujas áreas administrativas se situam, desde que
não ultrapassem em altura as construções ou os obstá-
culos existentes em seu redor num raio de 150 m;

b) A construção de chaminés, cabos de alta tensão,
construções decorrentes de operações urbanísticas, ou
obstáculos cuja altura ultrapasse em, pelo menos, 100 m
a cota do terreno, mesmo que as suas alturas não exce-
dam as cotas limites indicadas.

2 — Pode ainda ser autorizada pela autoridade militar
competente a implantação de obstáculos dentro das
zonas referidas no artigo anterior se, mediante proposta
fundamentada e elaborada pelas câmaras municipais em
cujas áreas administrativas se situam as zonas de ser-
vidão quanto às matérias da sua competência, for pos-
sível garantir que não é afectada a segurança nem a
operacionalidade da unidade.

3 — Dentro das zonas A1, A2, B1, B2 e C1 está sujeita
a autorização a existência de locais onde possa haver
concentração de público, tais como escolas, igrejas, hos-
pitais, abarracamentos ou aglomerados de habitações,
bem como a afectação de edifícios ou recintos existentes
aos fins indicados.

4 — Dentro das zonas A1, A2, B1, B2, C1, C2, D1
e D2 está sujeita a autorização a construção de ins-
talações destinadas a aves de voo livre no exterior dessas
instalações, nomeadamente pombais, a instalação de
infra-estruturas ou exploração de culturas que poten-
ciem a atracção de aves, o estabelecimento de reservas
naturais de aves, a criação ou modificação de áreas aquá-
ticas, a edificação de infra-estruturas de tratamento de
águas residuais ou de gestão de resíduos de natureza
doméstica, comercial ou industrial, ou o depósito de
qualquer tipo de matéria putrescível.

5 — Dentro das zonas A1, A2 e C1 estão sujeitas
a autorização as construções ou instalações susceptíveis
de permitir a constituição de pontos ou zonas sensíveis
nos termos da legislação relativa ao ruído.

6 — Dentro das zonas referidas no artigo anterior
estão ainda sujeitas a autorização todas as construções,
instalações ou quaisquer trabalhos que sejam suscep-
tíveis de:

a) Criar interferências nas comunicações por rádio
entre o aeródromo e os aviões;

b) Tornar difícil do ar a distinção entre as luzes do
aeródromo e outras;

c) Provocar o encandeamento dos pilotos;
d) Produzir poeiras ou fumos que possam diminuir

as condições de visibilidade na vizinhança do aeró-
dromo;

e) De qualquer modo prejudicar as aterragens, des-
colagens e manobra dos aviões.

7 — Os proprietários ou utentes de quaisquer obstá-
culos existentes dentro das áreas abrangidas pelo pre-
sente decreto poderão ser obrigados a estabelecer, ope-
rar e manter à sua custa as marcas e luzes que se tornem
necessárias para indicar aos pilotos das aeronaves a pre-
sença desses obstáculos, quando tal seja imposto por
razões de segurança aérea.

Artigo 8.o

Procedimentos administrativos

1 — É da competência do Ministro da Defesa Nacio-
nal, ouvido o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
conceder as autorizações e emitir as ordens a que se
refere o presente decreto.

2 — Os pedidos de autorização são dirigidos ao Chefe
do Estado-Maior da Força Aérea.

3 — Os pedidos de autorização são acompanhados
de memória descritiva, planta de localização e planta
de implantação das construções que se pretendam rea-
lizar, nas escalas convenientes, bem como de outros ele-
mentos que sejam necessários à verificação da sua con-
formidade com as disposições aplicáveis, em duplicado.

4 — O órgão instrutor do procedimento pode solicitar
quaisquer documentos que sejam indispensáveis para
a conveniente apreciação do pedido.

5 — Os órgãos dos municípios em cujas circunscrições
se situam as zonas de servidão do DGMFA não podem
emitir licença ou autorização para qualquer obra ou
trabalho que, nos termos do presente decreto, careça
de autorização sem que esta tenha sido concedida,
excepto as de carácter excepcional baseado em razões
de emergência ou segurança pública que devem ser
oportunamente comunicadas.

6 — Nos casos em que é exigida autorização, nos ter-
mos do presente decreto, a realização de obras públicas
nas zonas de servidão do DGMFA depende de parecer
favorável do Ministro da Defesa Nacional, ouvido o
Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, excepto as de
carácter excepcional baseado em razões de emergência
ou segurança pública que devem ser oportunamente
comunicadas.

Artigo 9.o

Fiscalização

1 — A fiscalização do respeito pelas disposições legais
e regulamentares respeitantes à servidão objecto do pre-
sente decreto, bem como pelas condições impostas nas
autorizações, incumbe ao Comando do DGMFA.

2 — O Comando do DGMFA comunica imediata-
mente os factos apurados no exercício dos poderes pre-
vistos no número anterior ao Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea.

3 — Compete ao Ministro da Defesa Nacional orde-
nar a cessação de actividades ou embargar e ordenar
a demolição de construções quando:

a) Não tenham sido emitidas as autorizações exigidas
pelo presente decreto;

b) Tenham sido desrespeitadas as normas legais ou
regulamentares aplicáveis;
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c) Tenham sido desrespeitadas as condições fixadas
nas autorizações emitidas.

Artigo 10.o

Plantas

1 — As zonas de protecção constam de planta ela-
borada na escala 1:10 000.

2 — As zonas da superfície de desobstrução e as cotas
permitidas constam de planta elaborada à escala 1:25 000.

3 — As plantas referidas nos números anteriores,
assim como as cotas referidas no artigo 6.o, referem-se
ao sistema de coordenadas cartográficas correspondente
às cartas militares do Instituto Geográfico do Exército,
definido pela projecção de Gauss, elipsóide internacio-
nal, datum de Lisboa com origem desfasada de 200 km
para oeste e 300 km para sul e datum vertical do maré-
grafo de Cascais.

4 — As plantas de servidão mencionadas nos números
anteriores são organizadas em 10 colecções, destinadas
aos seguintes organismos:

a) Ministério da Administração Interna;
b) Ministério da Defesa Nacional;
c) Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Ter-

ritório e do Desenvolvimento Regional;
d) Estado-Maior General das Forças Armadas;
e) Estado-Maior da Força Aérea;
f) Comando Operacional da Força Aérea;
g) Direcção de Infra-Estruturas do Comando Logís-

tico e Administrativo da Força Aérea;
h) Depósito Geral de Material da Força Aérea;
i) Câmara Municipal de Vila Franca de Xira;
j) Câmara Municipal de Lisboa.

Artigo 11.o

Disposições finais

1 — As restrições deste decreto não se aplicam a:

a) Construções já existentes à data da sua entrada
em vigor que não estivessem abrangidas pelo Decreto
n.o 41 794, de 8 de Agosto de 1958;

b) Construções ou urbanizações já autorizadas nos
termos do Decreto n.o 41 794, de 8 de Agosto de 1958;

c) Construções ou urbanizações já autorizadas ou
licenciadas pelas câmaras municipais em data anterior
à da sua entrada em vigor, mas que não preencham
os requisitos da alínea anterior, desde que seja obser-
vado o disposto nos números seguintes;

d) Construções efectuadas em domínio público fer-
roviário que não aumentem a volumetria actualmente
existente.

2 — O Ministro da Defesa Nacional pode proibir a
construção ou a continuação de trabalhos de construção,
limitar o desenvolvimento, ou ordenar a demolição, total
ou parcial, das construções ou urbanizações menciona-
das na alínea c) do n.o 1, sem que por tal facto seja
devida alguma indemnização.

3 — Para efeito do número anterior, as câmaras muni-
cipais devem enviar ao Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea informação sobre as autorizações ou licenciamen-
tos, ainda que não concretizados, bem como quaisquer
outras decisões que possam criar direitos a particulares,
concedidos nas zonas abrangidas pelo Decreto
n.o 41 794, de 8 de Agosto de 1958, e não autorizadas
nos termos neste previstos, no prazo máximo de 60 dias.

4 — No prazo máximo de 60 dias o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea recomenda ao Ministro da
Defesa Nacional, em relação a cada situação em con-
creto, se existem razões objectivas que determinem a
utilização de qualquer das prerrogativas previstas no
n.o 2.

Artigo 12.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto n.o 41 794, de 8 de Agosto
de 1958, sem prejuízo da sua aplicação às situações pre-
vistas na alínea c) do n.o 1 do artigo anterior.

Artigo 13.o

Entrada em vigor

O presente decreto entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de
Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Assinado em 8 de Fevereiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Fevereiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.
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MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 223/2007
de 2 de Março

O Decreto-Lei n.o 185/93, de 22 de Maio, prevê no
n.o 1 do artigo 17.o e no artigo 24.o, republicados de
acordo com o previsto no artigo 12.o da Lei n.o 31/2003,
de 22 de Agosto, o exercício da actividade mediadora
em adopção internacional.

O Decreto Regulamentar n.o 17/98, de 14 de Agosto,
estabelece, designadamente, nos artigos 20.o a 23.o, os
pressupostos, as condições e os requisitos para o exer-
cício dessa actividade.

A Agência Francesa de Adopção, a seguir designada
por AFA, é um agrupamento de interesse público, com
fins não lucrativos, criado por lei, com sede junto do
Ministério da Saúde e das Solidariedades, 14, Avenue
Duquesne, 75350 Paris 07 SP — França, constituído atra-
vés de uma convenção aprovada por despacho governa-
mental, nos termos da respectiva lei interna, que apre-
sentou junto da autoridade central em matéria de adopção
internacional a sua candidatura ao exercício da actividade
mediadora em Portugal.

De acordo com a respectiva legislação e o acordo
constitutivo do organismo, a AFA tem por missão infor-
mar, aconselhar e ajudar os candidatos seleccionados
que desejam adoptar crianças residentes no estrangeiro,
em relação estreita com os referidos países, e servir
de intermediário para a adopção de menores residentes
no estrangeiro.

A AFA recebeu da autoridade central francesa dele-
gação para o exercício das funções previstas nos arti-
gos 14 a 17, 19 e 20 da Convenção da Haia, de 29
de Maio de 1993, Relativa à Protecção das Crianças
e à Cooperação em Matéria de Adopção Internacional,
bem como a autorização para exercer actividade de
mediação em adopção internacional em todos os Esta-
dos membros daquela Convenção.

De harmonia com o exposto, a AFA, face aos objec-
tivos que prossegue e aos meios de que dispõe, reúne
todos os requisitos definidos no n.o 1 do artigo 21.o
do Decreto Regulamentar n.o 17/98, de 14 de Agosto.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.o 3 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 185/93, de 22 de Maio,
com a redacção que lhe foi introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 120/98, de 8 de Maio, e no n.o 1 do artigo 21.o
e no n.o 1 do artigo 22.o do Decreto Regulamentar
n.o 17/98, de 14 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e do
Trabalho e da Solidariedade Social, que à Agência Fran-
cesa de Adopção (AFA), agrupamento de interesse
público, sem fins lucrativos, constituído em França, seja
concedida autorização para exercer em Portugal a acti-
vidade mediadora em matéria de adopção internacional,
nos termos das alíneas a), b) e d) do artigo 20.o do
Decreto Regulamentar n.o 17/98, de 14 de Agosto.

Em 7 de Fevereiro de 2007.

O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa. — O
Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 224/2007
de 2 de Março

Pela Portaria n.o 896-X1/95, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à ARTICAÇA — Associação de Caçadores
a zona de caça associativa de Salavessa (processo
n.o 1593-DGRF), situada no município de Nisa, válida
até 9 de Julho de 2006.

Veio agora a Associação de Caçadores de Salavessa
requerer a renovação e simultaneamente a mudança de
concessionário e a anexação de outros prédios rústicos
à citada zona de caça.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 11.o, 37.o, 45.o e 48.o, em conjugação
com o estipulado na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 1
do artigo 118.o, do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria a zona de caça associativa
de Salavessa (processo n.o 1593-DGRF), situada nas fre-
guesias de Montalvão e São Simão, município de Nisa,
é transferida para a Associação de Caçadores de Sala-
vessa, com o número de pessoa colectiva 507022769 e
sede na Rua da Oliveira, 14, Salavessa, 6050-465 Nisa.


